
Câmara Municipal de Acarape 
Estado do Ceará 

ãturios, escumado a nova histátia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei nQ 
14.133/2021). 
1.1. Contratação de prestação de serviços de assessoria em contabilidade pública, com 
natureza técnica e singular, com comprovada notória especialização junto a Câmara 
Municipal de Acarape/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
2. DO VALOR 

Item Objeto Unid. Qtd. R$ VI. Mensal R$ Vl. Global 

01 

Contratação de prestação de 
serviços de assessoria em 
contabilidade pública junto a 
Câmara Municipal de 
Acarape/CE. 

Mês 12 11.450,00 137.400,00 

Valor global — R$ 137.400,00 (cento e trinta e sete mil e quatrocentos reais) 

3. DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO 
3.1. O prazo de vigência/execução da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n9 14.133/2021 por 
considerar-se como serviço de natureza continuada. 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6°, inciso XXIII, alínea "b" da Lei re 14.133/2021). 
4.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso XXIII, alínea "c") 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea "d" da Lei n° 14.133/2021) 

6.1. Os serviços pretensos não possuem práticas de sustentabilidade por se tratar apenas de 

natureza intelectual. 

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme art. 74, III, da Lei n9

14.133/2021. 
6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 
6.4. Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do objeto, 

então não há a necessidade de transição contratual. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXIII, alínea "e" da Lei n° 

14.133/2021). 
7.1. Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Acarape/CE. 

7.2. Pela natureza dos serviços, estes podem ainda ser executados presencial ou remotamente 

desde que não comprometa os objetivos da presente contratação. 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. A demanda tem como base as seguintes características, compreendendo as demandas de 

interesse da municipalidade, em apoio as demandas do setor de contabilidade, sendo: 

a) Consultoria quanto as exigências da Lei Federal n9 4.320/64, Lei Complementar n9 101/2000 

e demais normas dos órgãos de controle; 
b) Classificação para registros contábeis, por processamento através de computação 

eletrônica, e respectiva validação dos registros e demonstrações; 
c) Abertura e encerramento de escritas contábeis; 

d) Organização dos serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura 
material, bem como, o estabelecimento de cronogramas, modelos e formulários e similares; 

e) Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com 
a Lei Orçamentária e com as normas vigentes; 
O Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 
g) Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos de receita e despesa orçamentária, 
razão e diário, apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica ou sintética; 
h) Planificação de contas, com a descrição das funções e do funcionamento dos serviços 
contábeis; 
i) Consultoria na elaboração de demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal LC 101/00; 
j) Consolidação de informações para geração do SIM — Sistema de Informações Municipais; 
1) Orientação e acompanhamento as exigências legais para divulgação e publicação da 
execução orçamentária e financeira exigidos pela Lei Complementar n° 131/2009 - Lei da 
Transparência; 
m) Análise mensal dos indicadores fiscais da Câmara Municipal de Acarape, com elaboração 

de relatórios gerenciais e recomendações para manter a conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF); 
n) Levantamento e compilação de informações contábeis, fiscais e financeiras exigidas pelos 

sistemas de controle e transparência da Administração Pública; 

o) Elaboração e Encaminhamento ao TCE-CE do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária - RREO; 
p) Elaboração e Encaminhamento ao TCE-CE do Relatório de Gestão Fiscal - RGF; 

q) Orientação e acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de 
recursos para o pagamento de despesas; 
r) Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas publica em obediência ao que rege 

Rua José Guilherme Costa, N244, Centro - Acarape/Ceará CEP: 62.785-000 

CNPJ: 63.367.544/0001-06 



Câmara Municipal de Acarape 
Estado do Ceará 

ãuntoS, emtevendo a nova izistdtia 

a Lei Federal n° 4.320/64; Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 
r) Pesquisa da legislação federal e estadual de normas emanadas da Secretaria do Tesouro 
Nacional, Receita Federal, Previdência Social etc. e orientação para sua aplicação; 
t) Elaboração e acompanhamento da programação financeira e do cronograma mensal de 
desembolso; 
u) Monitoramento das exigências do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro e do Cadastro Único de Convênios, promovendo a regularidade fiscal e 
contábil da Câmara Municipal de Acarape junto aos órgãos federais; 
v) Serviços de consultoria no impacto financeiro e de gestão fiscal junto a Câmara Municipal 
de Acarape; 
x) Alimentação sistemática dos dados nos sistemas eletrônicos exigidos, assegurando que 
todas as informações sejam inseridas corretamente no Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro; 
z) Auxílio na elaboração de justificativas para os órgãos de controle, no que se refere aos 

serviços técnicos - contábeis; 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XXIII, alínea "f' da Lei n2 14.133/21) 
9.1. Rotinas de Fiscalização Contratual 
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
9.1.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°). 
9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 
9.1.4. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). 
9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1°). 
9.1.5. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
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suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 

14.133/2021, art. 119). 
9.1.6. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, 

art. 120). 
9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.1.7.1. A inadimplênda do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrai (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

9.1.8. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

9.1.9. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

9.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipal 

de Acarape/CE. 
9.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

atualizados no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipal de 

Acarape/CE. 
9.2. Dos critérios de aferição e medição para faturamento 
9.2.1.A avaliação da execução do objeto utilizará como instrumento de controle o 
acompanhamento pelo Fiscal de Contratos, quanto ao desenvolvimento de forma qualitativa, 

dos serviços constantes nas especificações presentes no Documento de Formação de 

Demanda, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base em indicadores 

estabelecidos, sempre que a Contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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9.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 
9.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
9.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
9.3. Do recebimento 
9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 
conclusão mensal da execução dos serviços ou da finalização do mês correspondente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços que se fizerem necessários. 
9.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
9.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 
9.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser — 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
9.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 
respectivas correções; 
9.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 9.3.3.3. Comunicar a 
empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
9.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS (art. 60, inciso 
XXIII, alínea 'h', da Lei nQ 14.133/2021) 
10.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alíneas "b", 
"c", "e" e §3°, da Lei n° 14.133/2021, combinado com artigo 2° da Lei Federal n 14.039, de 17 
de Agosto de 2020. 
10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bricers); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://ww,v.portaltransparencia.gov.brisancoesknep);
10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora de serviços e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do prestador de serviços a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O prestador de serviços será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 
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10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do prestador de serviços 
será verificada conforme exigências mínimas abaixo relacionadas. 
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.9. Se o prestador de serviços for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o prestador de serviços for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
10.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.11. Para fins de contratação, deverá o prestador de serviços comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 
10.12. Habilitação Jurídica: 
10.12.1. Sociedade empresária Ltda, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores 
10.12.2. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede ou na Entidade Profissional Competente, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
10.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
10.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
10.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.13.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
10.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943. 
10.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
10.13.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e 
municipal. 
10.13.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do prestador de serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.13.7.1. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
10.14. Da Qualificação Econômico-financeira 
10.14.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem), acompanhados do 
termo de abertura e encerramento do livro diário. 
10.14.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
10.14.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante ou, Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação. 
10.14.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do 
valor total estimado da contratação. 
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10.14.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei ri ° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
10.14.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69,
10.15. Da Qualificação Técnica: 
Capacitação técnico-operacional 
10.15.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com identificação do assinante, característico com o objeto e prazo, comprovando 
aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação, 
em que se comprove que a licitante executou serviços de contabilidade pública e outros 
documentos. 
10.15.2. Prova de inscrição, ou registro da licitante junto Conselho Regional de Contabilidade 
- CRC, sede da proponente, acompanhado da certidão de regularidade e/ou habilitação 
(Pessoa Jurídica e Sócio(s)); 
10.16. Das Declarações 
10.16.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
10.16.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
10.16.3. Declaração expressa de integral concordância da presente contratação, com os termos 
do termo de referência e seus anexos; 
10.16.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
10.16.5. Declaração que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Acarape/CE. 
11.1.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária da própria 
Câmara Municipal de Acarape/CE: Exercício 2026. Atividade: 01.01.01.031.0001.2.001 — 
Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas. Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, com utilização de recursos do 
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próprio Câmara. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00. 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

Acarape/CE, 12 de dezembro de 2025 

CitAs_so A/9 4D6 Li)4
José Clausiano de Lima 

Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N° 2025121901 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Acarape/CE. 

PROCESSO N2: 2025121901 
CONTRATADO: G Sz T Controller Ltda - CNPJ nQ 10.548.533/0001-66 

Objeto: Contratação de prestação de serviços de assessoria em contabilidade pública, com 
natureza técnica e singular, com comprovada notória especialização junto a Câmara 
Municipal de Acarape/CE. 

Tratam os autos de procedimento de Contratação Direta realizado na modalidade 
Inexigibilidade de Licitação, para o objeto descrito no preâmbulo. O processo administrativo 
tem como fundamento legal os artigos 74, inciso III, alíneas "h" e "c" e §3° da Lei Federal n° 
14.133 de 1° de abril de 2021; artigo 6°, inciso XVIII, alíneas "b" e "c" da mesma Lei de 
Licitações e artigo 2° da Lei Federal n°- 14.039, de 17 de Agosto de 2020. 

1. Componentes do processo 
O procedimento em epígrafe encontra-se devidamente autuado, e foi instruído com a 
seguinte documentação: 
a) Documento de Formalização de Demanda (art. 72, I, da Lei n° 14.133/21); 
b) Estudo Técnico Preliminar (art. 72, I, da Lei n° 14.133/21); 
c) Mapa de Riscos (art. 72, I, da Lei n° 14.133/21); 
d) Despacho comunicando e justificando a pesquisa de preços (art. 72, VII, da Lei n° 
14.133/21); 
e) Estimativa da Despena (art. 72, II, da Lei n° 14.133/21); 
f) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (art. 72, IV, da Lei n° 14.133/21); 
g) Termo de Referência (art. 72, II, da Lei n° 14.133/21); 
h) Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente; 
i) Autorização para Abertura de Processo (art. 72, VIII, da Lei n° 14.133/21); 
j) Ato de designação do Agente de Contratação; 
k) Autuação do processo pelo Agente de Contratação; 

1) Documentação da empresa interessada, quanto sua habilitação jurídica, fiscal, social, 
trabalhista e notória especialização quanto ao objeto (art. 72, V, da Lei n° 14.133/21); 

2. Da legalidade do processo de inexigibilidade 

A disputa é a regra para a contratação de obras, compras, alienações e serviços perante a 
Administração. Contudo, a própria Constituição, ao consagrar a regra da 

licitação para as contratações públicas, prevê, de forma expressa, a possibilidade de o 
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Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações". 

Nesse sentido, a nova Lei das Licitações ratifica as exigências do citado inciso 
constitucional ao estabelecer a sua aplicabilidade em seu artigo 2°: 

(—) 
alienação e concessão de direito real de uso de bens; compra, 
inclusive por encomenda; locação; concessão e permissão de 
uso de bens públicos; prestação de serviços, inclusive os 
técnico- profissionais especializados; obras e serviços de 
arquitetura e engenharia; contratações de tecnologia da 
informação e de comunicação. 

É importante pontuar, ainda, que a contratação de serviços pela Administração 
Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e 
na disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. No caso 
de o Gestor, excepcionalmente, optar pela contratação dos serviços de assessoria e 
consultoria contábil especializadas, por exemplo, deve o mesmo, nos autos do respectivo 

processo administrativo, motivar a sua escolha, demonstrando, exemplificativamente, 
através de análises técnicas e econômicas, a necessidade e viabilidade da medida. 

O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao 
procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

Constitui um princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade 
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administrativa e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público. 
O artigo 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos especificados na 
legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da 
licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação 
especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação. 

Conforme emana do caput do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/21, em alguns casos, 
a competição entre os fornecedores é inviável por não haver a possibilidade de seleção 
objetiva entre as diversas alternativas existentes ou por não haver, no mercado, outras opções 
de escolha. Nestas circunstâncias especiais, a licitação é inexigível. 

Vejamos o disposto no art. 74, inciso III e alíneas "b" e "c" da Lei Federal n° 14.133/21: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

(—) 
III — contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

(—) 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

(—) 

Os dispositivos mencionados preveem a contratação, pela Administração Pública, a 
exemplo, de profissional contábil na modalidade de inexigibilidade de licitação. Trata-se de 
dispositivo que reconhece a impossibilidade da realização de licitação para os casos de 
contratação de serviço especializados, vez que, in casu, é exclusivo aos profissionais de 
contabilidade, aptos a desenvolverem o serviço de contabilidade. O artigo 22 da Lei Federal 

n2 14.039, de 17 de Agosto de 2020, garantem as atividades privativas do profissional de 

contabilidade, bem como asseguram a singularidade desse serviço quando demonstrada sua 

notória especialização. 
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Nesse sentido, a Lei n° 14.039/2020, sobre os serviços de contabilidade, dispõe: 

Art. 2° O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 
1946 , passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1° e 22: 

"Art. 25 ... 
E; `- Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua 
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua 

notória especialização, nos termos da lei. 
§2° Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato." (NR) 

Corroborando com tal entendimento, o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
proferiu decisões no sentido de considerar os serviços de contabilidade aplicado ao setor 
público, é de natureza intelectual, fincado na relação de confiança, portanto, podendo ser 
contratado por meio de inexigibilidade de licitação, desde que comprovada a notória 
especialização. 

ACÓRDÃO N° 2780/2024 
PROCESSO N2 09757/2022-9 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 
ENTE FEDERATIVO: Município de Milagres 
RELATOR: Auditor David Santos Matos 
SESSÃO: Primeira Câmara Virtual de 20/05 a 24/05/2024 
ACÓRDÃO N9 2325/2024 
PROCESSO N° 11654/2022-9 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 
ENTE FEDERATIVO: Município de Lavras da Mangabeira 
RELATOR: David Santos Matos 
SESSÃO: Primeira Câmara Virtual de 29/04 a 03/05/2024 
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ACÓRDÃO N2 6459/2024 
PROCESSO N° 13339/2023-7 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 
ENTE FEDERATIVO: Município de Lavras da Mangabeira 
RELATOR: Auditor Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Junior 
SESSÃO: 24 Câmara Virtual — 23/09/2024 a 27/09/2024 

ACÓRDÃO N2 7291/2024 
PROCESSO N2 13341/2023-5 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 
ENTE FEDERATIVO: Município de Jucás 

RELATOR: Auditor David Santos Matos 
SESSÃO: Primeira Câmara Virtual de 21/10 a 25/10/2024 

ACÓRDÃO N2 4532/2024 

PROCESSO N2 14411/2023-5 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 

ENTE FEDERATIVO: Município de Barbalha 
RELATOR: Conselheiro Ernesto Saboia 
SESSÃO:1-4 Câmara Virtual de 24 a 28 de junho de 2024 

ACÓRDÃO N° 5590/2024 

PROCESSO N2 15792/2023-4 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 
ENTE FEDERATIVO: Município de Banabuiú 
RELATOR ORIGINÁRIO: Auditor Manasses Pedrosa Cavalcante 

REDATOR DESIGNADO: Conselheiro Ernesto Saboia 

SESSÃO: P- Câmara Virtual de 19 a 23 de agosto de 2024 

ACÓRDÃO N2 4923/2024 
PROCESSO N2 18296/2023-7 
ESPÉCIE PROCESSUAL: Prestação de Contas de Gestão 

ENTE FEDERATIVO: Município de Jardim 

RELATOR: Auditor David Santos Matos 

SESSÃO: Primeira Câmara Virtual de 22/07 a 26/07/2024 

No presente caso, verifica-se o preenchimento de cada um destes requisitos. Muito 

embora esta contratação esteja pautada nos ditames da nova Lei de Licitações, Lei Federal 
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14.133/21, cumpre mencionar a fundamentação legal arguida na decisão supra, o art. 25, §1°, 

da Lei n° 8.666/1993 (já revogada), que define a notória especialização: 

Art. 25 (...) 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Preceitua a nova legislação sobre o tema, no artigo 74, §3°: 

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Em relação a notória especialização da empresa contratada, esses elementos, também 

podem residir na formação acadêmica e profissional de sua equipe técnica, na experiência 

bem sucedida em atuações pretéritas semelhantes devidamente documentadas junto a este 

Câmara Municipal de Acarape/CE e em outros órgãos públicos, a habilidade argumentativa 

e a capacidade de desenvolver os serviços contábeis, dentre outros fatores demonstrativos 

da expertise e capacidade técnica do profissional, conforme depreende-se dos documentos 

constantes desse processo. 

A respeito dos critérios de singularidade, mormente mencionado a sua exclusão na 

Lei 14.133/21, por amor ao debate arguimos sobre esta característica nos casos de 

inexigibilidade de licitação, consubstanciando a tese conforme esclarece o Ministro do TCU 

Carlos Átila Álvares da Silva: 
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Note-se que o adjetivo "singular" não significa 
necessariamente "único". O dicionário registra inúmeras 
acepções, tais como: invulgar, especial, raro, extraordinário, 
diferente, distinto, notável. A meu ver, quando a lei fala de 
serviço singular, não se refere a "único', e sim a "invulgar, 
especial, notável". Escudo essa dedução lembrando que na 
lei não existem disposições inúteis. Se "singular" significasse 
"único", seria o mesmo que "exclusivo", e portanto o 
dispositivo seria inútil, pois estaria redundante o inciso I 
imediatamente anterior. Portanto, no meu entender, para 
fins de caracterizar a inviabilidade de competição e 
consequentemente a inexigibilidade de licitação, a notória 
especialização se manifesta mediante o pronunciamento do 
administrador sobre a adequação e suficiência da 
capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto. 
Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais 
de uma empresa com ampla experiência na prestação de um 
serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em 
circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha 
"notória especialização: será aquela que o gestor considerar 
a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso 
concreto contrato específico que pretende celebrar. 
Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações 
flagrantemente abusivas, defendo assim a tese de que se 
deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça 
esse poder discricionário que a lei lhe outorga. (TCU, TC 
010578/95-1, BLC n. 3, 1996, p.122). 

Verifica-se, neste caso, que a Administração não pretende contratar um profissional 
de notória especialização para um serviço trivial ou rotineiro. A prestação de assessoria e 
consultoria contábil envolvendo questões complexas, a resposta, a consultas dos órgãos da 
Câmara Municipal de Acarape e demais agentes públicos e o acompanhamento pessoal nos 
serviços contábeis de grande reflexo na Administração Pública, que representam não só a 
notória especialização, bem como a extinta singularidade elencada na Lei Federal 8.666/93, 

suficiente à inexigibilidade ora pretendida. 
Com relação ao critério da inadequação da prestação dos referidos serviços aos 

servidores da Câmara Municipal de Acarape/CE, nota-se que a Instituto de Previdência não 

dispõe em seu quadro próprio, de profissionais com a expertise necessária a atender as 
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demandas, obrigações e peculiaridades dos serviços contábeis voltados ao setor público. 
Ficou configurada neste caso a impossibilidade e relevante inconveniência de que as 
atribuições objeto da presente contratação sejam exercidas pelos membros da Câmara 
Municipal de Acarape, em razão da especificidade e relevância da matéria mencionada, bem 
como, da deficiência da estrutura municipal. 

Conforme demonstrado, antes mesmo da Lei 14.039/2020, a contratação de 
profissionais da contabilidade já era possível através de inexigibilidade, desde que 
cumpridos todos os requisitos impostos pela Lei de Licitações. Repisa-se, a Lei 14.039/2020 
foi além, posto que da sua literalidade é possível aferir que todo serviço contábil, quando 
demonstrada a notória especialização, automaticamente poderiam ser contratados através de 
inexigibilidade. Ressalta-se, de todo modo, que mesmo ignorando esta novidade legislativa, 
todos os requisitos previstos na nova Lei de Licitação 14.133/2021, já estão devidamente 
preenchidos. 

A realização de regular processo licitatório neste caso seria inadequada, em razão de 
inviabilidade de fixação de critério objetivo apto a mensurar o trabalho intelectual inerente à 
atividade contábil contratada. Em razão da confiança técnica intrínseca à relação contador e 
contratante, nota-se que a inexigibilidade de licitação é único meio para a contratação do 
serviço contábil especializado pela Administração Pública. Isso porque, a inexigibilidade de 
licitação pode se manifestar ainda quando existem vários especialistas aptos a prestarem o 
serviço pretendido pela Administração, já que todos eles se distinguem por características 
marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular. Por esse motivo, a 
Administração, utilizando-se da discricionariedade a ela conferida, avaliando conceitos de 
valor variáveis em maior ou menor grau, escolhe um dos especialistas em detrimento dos 
demais existentes. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação da referida empresa atende os 
requisitos legais, ensejando a inexigibilidade de licitação, uma vez que se trata de 
profissionais, enquadrando perfeitamente às diretrizes do artigo 74, inciso III, alíneas "h" e 
"c" da Lei Federal n° 14.133 de 10 de abril de 2021, e artigo 2° da Lei Federal n° 14.039, de 17 
de agosto de 2020. 
3. Da justificativa da contratação 

A Administração no intuito de dar suporte técnico a contabilidade, visa contratar 
empresa especializada em contabilidade pública, para aperfeiçoamento da qualificado dos 
serviços para atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente 
instrumento, considerando ainda o perfeito funcionamento do aparelho administrativo da 
Câmara Municipal de Acarape/CE e em obediência a legislação vigente e aos requisitos dos 
órgãos de controle externo. Neste sentido, a administração busca nas suas atividades 
administrativas transparência dos atos praticados, assim, o apoio técnico profissional tem se 
mostrado peça fundamental em todas as esferas governamentais para alcançar a qualidade 
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e eficácia na execução dos trabalhos, em sintonia com a legislação vigente, ações essas, 
imprescindíveis, obrigando-se cada vez mais os entes públicos a buscar o conhecimento 
sobre a matéria, a fim de proporcionar e garantir a mais perfeita legalidade nas suas ações 
administrativas, assim, pelo exposto, a abertura de procedimento licitatório para a 
contratação dos serviços em contabilidade pública, encontra amparo diante da necessidade 
demonstrada. Além disso, é importante para assegurar o bom andamento dos trabalhos da 
Câmara Municipal de Acarape, através de ações que garantirão a boa qualidade dos serviços 
prestados, levando em observância o princípio constitucional da isonomia, para a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração, nessa esteira, por não haver nesta 
municipalidade servidores especializados para a realização do presente serviço, e diante das 
crescentes exigências dos órgãos de controle e mudanças constantes da legislação, este 
serviços demandam qualificação técnica para melhor especializada, pelos quais terão sua 
essencialidade para a respectiva contratação, possibilitando, assim, a estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo, tendo como intuito primordial atender as normas de contabilidade 
pública e dos órgãos de controle. Igualmente, a contração de escritório especializado em 
contabilidade pública é uma situação sui generis que demanda não somente a prestação do 
serviço, mas envolve uma situação mais complexa que abrange, inclusive, a confiança do 
gestor no profissional que presta os serviços. 

Nestas condições, os processos que demanda conhecimento técnico, merecem e devem 
ser apreciados com através de profissionais especializados, obedecidos os procedimentos e 
exigências legais, formalidades a serem obedecidas, sob pena de restar prejudicado a 
legalidade de determinados atos administrativos. 

O serviço a ser contratado é essencial e imprescindível para o funcionamento das 
atividades de contabilidade pública da Câmara Municipal de Acarape/CE. 
4. Dos serviços a serem contratados 
a) Consultoria quanto as exigências da Lei Federal n2 4.320/64, Lei Complementar ri° 101/2000 
e demais normas dos órgãos de controle; 
b) Classificação para registros contábeis, por processamento através de computação 
eletrônica, e respectiva validação dos registros e demonstrações; 
c) Abertura e encerramento de escritas contábeis; 
d) Organização dos serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e estrutura 
material, bem como, o estabelecimento de cronogramas, modelos e formulários e similares; 
e) Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com 
a Lei Orçamentária e com as normas vigentes; 
f) Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 

g) Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos de receita e despesa orçamentária, 
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razão e diário, apresentados por contas ou grupo de contas, de forma analítica ou sintética; 
h) Planificação de contas, com a descrição das funções e do funcionamento dos serviços 
contábeis; 
i) Consultoria na elaboração de demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal LC 101/00; 
j) Consolidação de informações para geração do SIM - Sistema de Informações Municipais; 
1) Orientação e acompanhamento as exigências legais para divulgação e publicação da 
execução orçamentária e financeira exigidos pela Lei Complementar n° 131/2009 - Lei da 
Transparência; 
m) Análise mensal dos indicadores fiscais da Câmara Municipal de Acarape, com elaboração 
de relatórios gerenciais e recomendações para manter a conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF); 
n) Levantamento e compilação de informações contábeis, fiscais e financeiras exigidas pelos 
sistemas de controle e transparência da Administração Pública; 
o) Elaboração e Encaminhamento ao TCE-CE do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária - RREO; 
p) Elaboração e Encaminhamento ao TCE-CE do Relatório de Gestão Fiscal - RGF; 
q) Orientação e acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilização de fontes de 
recursos para o pagamento de despesas; 
r) Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas publica em obediência ao que rege 
a Lei Federal n° 4.320/64; Lei Complementar 101/2009 e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; 
r) Pesquisa da legislação federal e estadual de normas emanadas da Secretaria do Tesouro 
Nacional, Receita Federal, Previdência Social etc. e orientação para sua aplicação; 
t) Elaboração e acompanhamento da programação financeira e do cronograma mensal de 
desembolso; 
u) Monitoramento das exigências do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro e do Cadastro Único de Convênios, promovendo a regularidade fiscal e 
contábil da Câmara Municipal de Acarape junto aos órgãos federais; 
v) Serviços de consultoria no impacto financeiro e de gestão fiscal junto a Câmara Municipal 
de Acarape; 
x) Alimentação sistemática dos dados nos sistemas eletrônicos exigidos, assegurando que 
todas as informações sejam inseridas corretamente no Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro; 
z) Auxílio na elaboração de justificativas para os órgãos de controle, no que se refere aos 
serviços técnicos - contábeis; 
5. Das diretrizes da contratação 
A Contratada obriga-se a: 
a) Seguir as diretrizes técnicas da Câmara Municipal de Acarape/CE, emanadas diretamente 
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ou por intermédio dos seus órgãos auxiliares, aos quais a Contratada se reportará nas 
questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar procedimentos técnicos 
de modo atender a legislação e aos órgãos de controle. 
b) Manter a Câmara Municipal de Acarape/CE informada a respeito dos serviços, elaborando 
relatórios mensais ou específicos, estes quando solicitados expressa e extraordinariamente 
pela contratante, com informações atualizadas sobre todas as demandas; 
c) Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades contratadas, bem como quanto aos processos em que for a Contratante 
interessada, salvo com autorização da Contratante; 
d) Disponibilizar, documental e virtualmente, as cópias assinadas e protocolizadas 
das peças elaboradas em cumprimento ao contrato; 
e) Quando da rescisão contratual, apresentar relatório do andamento dos serviços desde o 
início do contrato, das respostas aos encaminhamentos administrativos e entregar todas as 
peças produzidas e a sua respectiva documentação; 
f) Realizar os serviços contratados sem exclusividade, cabendo a Contratante, segundo 
critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de atuação. 
6. Da razão da escolha da Contratada 
A razão da escolha do escritório contratado, deve-se ao fato de sua larga experiência técnica 
profissional no desempenho de suas atividades junto a vários órgãos da Administração 
Pública quanto aos serviços contábeis, entre outros, não se podendo olvidar, ademais, tratar-
se de empresa cujo quadro técnico multidisciplinar tem vasto conhecimento dos problemas 
existentes no âmbito da Administração Municipal. De mais a mais, há que se levar em conta 
todos os trabalhos já desenvolvidos pelos sócios da pessoa, uma vez que possuem ampla 
experiência no ramo contábil, conhecendo de perto os percalços por que passam as pessoas 
jurídicas de direito público interno. 
Comprova-se pelo perfil do escritório de contabilidade apresentado, a notória especialização 
dos membros que compõem o seu quadro de colaboradores, representando a melhor 
adequação para a prestação do serviço a ser contratado de acordo com a necessidade da 
Administração Pública. Ademais, trata-se de profissionais éticos, íntegros, salvos de 
condutas que o desprestigiem ou desabone-os, pondo em questão a credibilidade e ética no 
trato da coisa pública, dando-se destaque ainda ao fator confiança para a contratação e 
experiência anterior comprovada. Não se trata, pois, de contratação de profissional para 
execução de serviços meramente rotineiros, mas para dispor de opinião técnica especializada 
sobre matérias de competência da Câmara Municipal de Acarape. 
Desta forma, nos termos do art. 6, incisos XVIII, alíneas "h" e "c" c/c. art. 74, inciso III, alíneas 

"h" e "c", e §3° da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, a licitação é inexigível, tendo 
em vista que a contratada é escritório advocatício com reconhecida estrutura e conhecimento 
na área pública, administrativa e tributária, bem como sua ampla experiência junto aos 
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órgãos da Administração Pública, tribunais, e demais órgãos estaduais e federais, o que 
demonstra o incontestável saber e notória especialização. 
7. Da justificativa do preço 
Conforme disposição do art. 72, VII, do Estatuto Licitatório, as situações de inedgibilidade 
elencadas no art. 74, III, do mesmo estatuto, serão instruídas com a justificativa do preço. 
Desta feita, levando em consideração o serviço a ser prestado, a qualificação técnica do 
Contratado, bem como à prática comum administrativa, tem-se como plenamente 
compatível o preço praticado. Ainda neste esteio, o acervo de atestados de capacidade técnica 
é contrário a qualquer hipótese de superfaturamento. Ao contrário, todos os Entes 
Contratantes são unânimes em recomendar os serviços do escritório em comento. 
Ademais, tratando-se de licitação inexigível, ou seja, quando em tese, não há a possibilidade 
de competição, a administração deve demonstrar a vantajosidade dos preços a serem 
contratados através de contratos anteriores, documentos fiscais e ainda outros critérios ou 
métodos, "desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente, visando apurar o valor de mercado da referida 
contratação. Para aferição da remuneração cabível, foi verificado os preços já praticados no 
mercado, de modo a comprovar o valor contratado esteja em consonância com a realidade 
mercadológica. 
Desse modo, a prestação dos serviços previstos no objeto em questão tem valor global de R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). Ressalta-se, ainda, que os referidos valores devem 
observar o princípio da razoabilidade, por meio do estabelecimento de limitação a valores 
máximos conforme a legislação vigente atentando aos critérios usuais de valoração do 
trabalho com base em sua complexidade, duração, diferenciais e aptidão técnica. Os valores 
definidos levam em consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do 
serviço; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo contador e o tempo 
exigido para o seu serviço. O fato de a contratação direta envolver atuações de maior 
complexidade e/ou responsabilidade justificam, cristalinamente, os valores definidos. A 
Administração demonstra que o valor contratado se encontram dentro de uma faixa de 
razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as características próprias do 
serviço e o grau de especialização profissional. 
Para a justificativa de preço, o Tribunal de Contas da União - TCU tem adotado o 
entendimento que a pesquisa de preço deve demonstrar que o balizamento de valores deve 
ser efetuado pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública (Acordão n° 1.445/2015-Plenário, 1.604/2017-Plenário, 713/2019-Plenário, 1.875/2021-
Plenário, 4.958/2022-Primeira Câmara). 

É o que se verifica na Resolução de Consulta n° 41/2010. Tratando de dispensa e 

inexigibilidade, o TCE-MT esclarece que existe a necessidade de justificação do preço 
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O balizamento deve ser efetuado pelos preços praticados no 

âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, no 

mercado, fixado por órgão oficial competente, ou, ainda, por 

aqueles constantes do sistema de registro de preços. (TCE-

MT. Resolução de Consulta n° 41/2010). 

A jurisprudência pátria ratifica essa mesma tese, de acordo com a ementa descrita de 

julgamento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás: 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS TJ-GO — APELAÇÃO 
(CPC): 0003695-49.2017.8.09.0002." APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 

IMPROBIDADEADMINISTRATIVA C/C PEDIDO 

LIMINARDE INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE 
CONTABILIDADE. SINGULARIDADE E 
ESPECIALIDADE DO ESCRITÓRIO PROFISSIONAL. 
SUPERFAT'URAMENTO NÃO COMPROVADO. 
AUSÊNCIA DE CONDUTA ÉMPROBA. SENTENÇA 
MANTIDA. 

1. A contratação com o Poder Público impõe, em regra, o 
prévio procedimento licitatório, somente dispensável ou 
inexigível, nos casos previstos em lei, nos termos do artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal/88. 2. No caso, a 
contratação firmada não trouxe prejuízos ao erário, tendo 
em vista que os valores cobrados se encontram em limites 
razoáveis e a atividade foi prestada pelos contratados, sem 
incorrer em violação aos princípios da Administração 
Pública, pois realizada nos parâmetros delineados nos 
artigos 25, II e 13, ambos da Lei n° 8.666/93, sendo caso de 
inexigibilidade de licitação. 3. Quando há alegação de 
superfaturamento/exorbitância na contratação do serviço, 

necessária é a comprovação, de forma robusta, da tese 
suscitada, com a discriminação da diferença de valores 
cobrados, no mercado, pelo idêntico trabalho,o que não 

ocorreu na hipótese. 4. As regras insertas na Lei 8.429/1992 
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(Lei de Improbidade Administrativa), considerando a 

gravidade das sanções e restrições impostas aos agentes 

públicos, devem ser aplicadas com ponderação, visto que 

uma interpretação ampliativa da legislação poderá taxar de 

ímprobas 
condutas, que, na verdade, não são configuradas pela 

desonestidade e nem pela má-fé do agente público. 

APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA." (TJ-

GO Apela&ccedit&atilde;o (CPC): 00036954920178090002, 
Relator: FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, Data de 
Julgamento: 20/08/2019, 5a Câmara Cível, Data de 

Publicação: DJ de 20/08/2019). 

8. Da documentação da contratada 
Para contratar, ainda que via inexigibilidade, é necessário que a pessoa jurídica ou 

física contratada apresente toda sua documentação de regularidade jurídica, fiscal, social, 
trabalhista e FGTS válida e em conformidade. No caso em tela, a Administração realizou tais 

pesquisas, evidenciando-se que a contratada está devidamente regular perante os órgãos e 
entidades exigidos pela Lei. 

Ademais, apresentou qualificação técnica da empresa, bem como, vasta gama de 
atestados de capacidade técnica, fornecidos por municípios do Estado do Ceará que 
comprovam sua notória especialização. 

9. Conclusão 
Desse modo, considero que a Câmara Municipal de Acarape/CE conseguiu a proposta 

mais vantajosa, principalmente, por se tratar de serviço especializado e por sua natureza 
predominantemente intelectual. 

Assim, sopesando a real necessidade dos serviços, a previsão legal da contratação, a 
singularidade das atividades, embora essa não se mostre exigível e a notória especialização 

do contratado, resta justificada a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa G 

& T Controller Ltda - CNPJ ri° 10.548.533/0001-66, para contratação de prestação de serviços 

de assessoria em contabilidade pública, com natureza técnica e singular, com comprovada 

notória especialização junto a Câmara Municipal de Acarape/CE. 
Acarape/CE, 19 de dezembro de 2025. 

Júlio Almeida da Silva 
Agente de Contratação 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Ref: Inexigibilidade de Licitação n° 2025121901. 

O Presidente da Câmara Municipal de Acarape/CE, ao final assinado, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando o cumprimento das exigências do Processo Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação n2 2025121901, tendo como objeto a contratação de prestação 
de serviços de assessoria em contabilidade pública, com natureza técnica e singular, com 

comprovada notória especialização junto a Câmara Municipal de Acarape/CE, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e demais peças ao processo de 
inexigibilidade de licitação, faz saber: 

Nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO E 
HOMOLOGADO em favor da licitante, G & T Controller Ltda — CNPJ n2 10.548.533/0001-
66. Valor global da contratação: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), o qual é 
considerado parte integrante e indissociável deste, nos termos do presente processo, tudo 
nos termos do art. 71, IV da Lei ri° 14.133/2021. 

Publique-se. 

Ao departamento competente para as providências de costume. 

Acarape/CE, 23 de dezembro de 2025 

Wpo‘vsziovo /-7"P 
José Clausiano de Lima 

Presidente da Câmara Municipal 
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AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NQ 2025121901 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços de assessoria em contabilidade pública, com 

natureza técnica e singular, com comprovada notória especialização junto a Câmara 
Municipal de Acarape/CE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Acarape/CE, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 72, VIII da Lei n° 14.133/2021, vem através do presente, 
AUTORIZAR, através do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 2025121901, tendo como 
objeto contratação de prestação de serviços de assessoria em contabilidade pública, com 
natureza técnica e singular, com comprovada notória especialização junto a Câmara 
Municipal de Acarape/CE, com fulcro no artigo 74, inciso III, alíneas "b" e "c", §30 da Lei de 
Licitações n° 14.133/2021, combinado com artigo 2° da Lei Federal n2 14.039/2020, em favor 
da empresa G & T Controller Ltda - CNPJ n° 10.548.533/0001-66, situada na Rua Renato 
Ramalho Dantas, 727, Planalto da Catumbela, Russas/CE, em conformidade com o Processo 
de Inexigibilidade de Licitação n2 2025121901, com vigência de 12 (doze) meses, na forma do 
artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/21, com o valor global de R$ 132.000,00 (cento e trinta e 
dois mil reais). 

As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária do 
própria Câmara Municipal de Acarape/CE: Exercício 2026. Atividade: 01.01.01.031.0001.2.001 
- Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas. Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, com utilização de recursos do 
próprio Câmara. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00, determinando que se proceda à 
publicação do devido extrato na forma da lei. 

Acarape/CE, 23 de dezembro de 2025 

d2r/,,n,u)0 
José Clausiano de Lima 

Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Acarape/CE, faz publicar o extrato 
resumido do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação a seguir: Processo n9
2025121901, Fundamento legal: artigo 74, inciso III, alíneas "b" e "c", §30 da Lei de Licitações 
n° 14.133/2021, combinado com artigo 2° da Lei Federal n(-) 14.039/2020. Objeto: Contratação 
de prestação de serviços de assessoria em contabilidade pública, com natureza técnica e 
singular, com comprovada notória especialização junto a Câmara Municipal de Acarape/CE, 
em favor da empresa G & T Controller Ltda - CNPJ IV 10.548.533/0001-66, em conformidade 
com o Processo de Inexigibilidade, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
na forma do artigo 107 da Lei Federal n° 14.133/21. Valor Global: R$ 132.000,00 (cento e trinta 
e dois mil reais). As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária do 
própria Câmara Municipal de Acarape/CE: Exercício 2026. Atividade: 01.01.01.031.0001.2.001 
— Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas. Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, com utilização de recursos do 
próprio Câmara. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00. 

Acarape/CE, 23 de dezembro de 2025 
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José Clausiano de Lima 

Presidente da Câmara Municipal 
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